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PoRtARiA Nº 192/2021-cGD/PAD/DivERSAS, de 18/08/2021.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNsideraNdo os termos da Portaria N°1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do memorando nº 10/2021-cPad, de 
18.08.2021, subscrito pelo Presidente da comissão Jonilde Macedo da sil-
va, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para a 
conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 2020/699237.
r e s o l v e:
i – recoNdUZir, por 60 dias, o prazo do processo administrativo disci-
plinar instaurado pela Portaria Nº 22/2020-cgd/Pad, publicada no doe 
nº 34.336, de 04.09.2020, para dar continuidade a investigação e devida 
conclusão dos trabalhos, a partir de 23.08.2021;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
Marise Paes barreto MarqUes
corregedora chefe, em exercício – detraN/Pa.
PoRtARiA Nº 195/2021-DGD/PAD/DivERSAS, de 18/08/2021.
o corregedor chefe do departamento de trânsito do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo os termos da Portaria Nº 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNsideraNdo o requerimento sob o protocolo 2021/900515, formula-
do pelo servidor celso luiz gomes, em que solicita pedido de revisão de 
suspensão para conversão em multa da penalidade aplicada pela Por-
taria N° 153/2021-cgd/Pad/diversos de 07/07/2021, publicada em, 
14/07/2021, nos autos do Processo disciplinar n° 2020/501277;
coNsideraNdo a manifestação jurídica exarada pela corregedoria atra-
vés do Parecer n° 83/2021-cg, opinando pelo deferimento do pedido.
r e s o l v e:
i – deferir o pedido de conversão de pena de suspensão em multa, com 
as mesmas motivações expostas no Parecer n° 83/2021-corregedoria 
geral, na base de 50% por dia de remuneração, conforme §3º do art. 189 
do regime Jurídico único. devendo o servidor requerente permanecer em 
exercício durante o período.
ii – deterMiNar à coordenadoria de gestão de Pessoas – cgP que ultime 
providencias relacionadas ao registro em ficha funcional e adequação da 
multa prevista pelo art. 124, ii da lei 5.810/94.
MarleNilsoN lUiZ PiNHeiro MiraNda
corregedor chefe

Protocolo: 694906
PoRtARiA Nº 1866/2021-DG/DHcRv/cHc/Gccfc
o diretor geral do dePartaMeNto de trâNsito do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsideraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e x, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito brasileiro, e 
suas alterações;
coNsideraNdo o que estabelecem as resoluções coNtraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNsideraNdo o requerimento nº 2021/93420, apresentado pela em-
presa NUbia barros sociedade UNiPessoal ltda - Me, inscrita no 
cNPJ sob o nº 40.156.318/0001-80, nome de fantasia NUbia barros 
ceNtro de forMaÇÃo de coNdUtores, junto a esta autarquia.
coNsideraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária para o credenciamento do re-
ferido cfc;
resolve:
art. 1º credeNciar da empresa NUbia barros sociedade UNiPesso-
al ltda - Me, inscrita no cNPJ sob o nº 40.156.318/0001-80, nome de 
fantasia NUbia barros ceNtro de forMaÇÃo de coNdUtores (clas-
sificaÇÃo a/b) com estabelecimento cito a Praça dario furtado, nº 123, 
sala b, bairro: ceNtro, ceP: 68.800-000, bresves/Pa, com atuação na 
região de trânsito de breves, no município de breves/Pa, em tudo obser-
vada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar da data de públicação da portaria de 
credenciamento deste cfc.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro neste detraN/Pa.
art. 4º esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
belém, 16 de junho de 2021
Marcelo liMa gUedes
diretor geral

Protocolo: 694425
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PoRtARiA Nº 2698/2021-DAf/cGP, DE 16/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/867328;
resolve:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
valdir amadeu da silva, matrícula nº 5827485/2.

art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM Mil reais) e destinam-se a suprir as despesas eventuais e 
de pronto atendimento no município de trairão.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-500,00
3339036-r$-500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 23/08 à 09/09/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo braga
diretor administrativo e financeiro.
PoRtARiA Nº 2699/2021-DAf/cGP, DE 16/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/867529;
resolve:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
genival alves de sousa, matrícula nº 5868157/3.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (qUiNHeNtos reais) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de Palestina do Pará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30/08 à 18/09/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo braga
diretor administrativo e financeiro.
PoRtARiA Nº 2700/2021-DAf/cGP, DE 16/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/867195;
resolve:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
João bosco Mendes Júnior, matrícula nº 57201706 /1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (qUiNHeNtos reais) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de gioanésia do Pará.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 19/08 à 07/09/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo braga
diretor administrativo e financeiro.
PoRtARiA Nº 2718/2021-DAf/cGP, DE 17/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/885451;
resolve:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Mario Herculano silva cordeiro, matrícula nº3262413/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.300,00 (três Mil e treZeNtos reais) e destinam-se a suprir as des-
pesas eventuais e de pronto pagamento.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3.300,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: No período de 30 (trinta) dias a contar do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo Melo braga
diretor administrativo e financeiro.
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PoRtARiA Nº 2679/2021-DAf/cgp, de 13/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dg/cgP.


